
  

  

BARIRI- ESTADO DE SÃO PAULO 

PARECER Nº 35/2019 

  

OBJETO: Projeto de Resolução nº 04/2019 do Poder Legislativo. 

EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: O Projeto de Resolução em tela concede vale alimentação 

adicional ao servidor que não apresentar atestado médico ao longo de determinado período. 

CONCLUSÃO DO RELATOR: Entendo que a matéria em análise, tanto em seu aspecto 

formal, quanto em seu aspecto material, está em conformidade com os textos constitucionais 

federal e estadual de São Paulo e atende às disposições previstas na Lei Orgânica do Município. 

Por gerar despesas ao erário, é necessário que seja anexado à proposta o estudo de impacto 

orçamentário-financeiro, o que foi feito. Por fim, avalio que a propositura vai ao encontro dos 

interesses do municipio 

MEMBROS DAS COMISSÕES: Aprovamos o presente parecer. 

Câmara Municipal de Barin, 06 de maio de 2019, 
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